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EMBRATEL PARTICIPAÇÕES S.A. (“Embrapar ou a Companhia”), em cumprimento 
ao previsto no parágrafo 4º do artigo 157 da Lei n.º 6.404/76, e ao disposto na Instrução 
CVM n.º 358/02, vem informar a seus acionistas e ao mercado em geral que os membros 
do seu Conselho de Administração, em reunião realizada nesta data, após a apresentação e 
análise de estudos preliminares realizados pela Companhia, autorizaram a administração da 
Companhia a dar seqüência aos estudos relacionados à análise da viabilidade do projeto de 
incorporação da Companhia por sua controlada, Empresa Brasileira de Telecomunicações 
S. A. – Embratel (“Embratel”), com a realização dos estudos e a elaboração de análises da 
viabilidade econômico – financeira definitivos, que comprovem a viabilidade do projeto e o 
interesse da Companhia em sua implementação. 

Para tal fim, na mesma reunião os membros do Conselho de Administração 
autorizaram a administração da Companhia a contratar serviços de consultoria financeira, 
legal e demais serviços que se façam necessários para avaliar a viabilidade da incorporação, 
bem como, se comprovada tal viabilidade, a contratar as avaliações necessárias para efetuar 
a incorporação, em estrito atendimento às disposições legais e regulamentares vigentes. 
Adicionalmente, os membros do Conselho de Administração autorizaram a administração 
da Companhia a apresentar o pedido de anuência prévia à Agência Nacional de 
Telecomunicações – ANATEL.  

A implementação da operação ficará sujeita à abertura do capital da Embratel. Neste 
sentido, foi autorizada a Diretoria da Companhia a adotar os procedimentos necessários 
junto à Embratel no sentido de dar início aos estudos e análises a respeito dos 
procedimentos exigidos para a abertura de seu capital e para a implementação da 
incorporação da Companhia, nos termos da legislação em vigor. A apresentação do pedido 
de abertura de capital da Embratel somente deverá ser formalizada à Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) uma vez concluídas as análises que comprovem a viabilidade do 
projeto e a obtenção da anuência prévia da ANATEL. 

Tão logo os estudos e demais medidas preparatórias da incorporação estejam 
finalizados, os respectivos termos e condições serão encaminhados à apreciação dos órgãos 
competentes da Companhia, notadamente, o Conselho de Administração e a Assembleia 
Geral de Acionistas, e prontamente divulgados ao mercado. 
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